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Devido à imensa quantidade de raízes e árvores ali 
existentes torna-se inviável a construção de uma calçada, e, sendo 
construído o canteiro melhorará, indubitavelmente, o visual daquele 
local, podendo ser o canteiro de flores ou hortaliças. Vale ressaltar que 
tal reivindicação já foi objeto de igual teor na indicação n° 614/2023, de 
autoria deste vereador.

Certo do seu pronto atendimento aguardo as 
providências por parte do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a este justo 
reclamo.
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João Carlos dos Santos Máximo, Vereador, 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições 
legais, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja determinado 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a construção de um canteiro, 
numa extensão de 75m, no lado esquerdo, paralelo à escola Municipal 
Epitácio Campos, situada na Rua do Bosque, no Bairro Caiçara, Io 
distrito deste município.
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